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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPR10-=
PROTOCOLO UítítAL.
DATA PROTOCOLO.

Projeto de Lei h'\

321/9'

3761/97
12/12/97

Autoriza o Poder Executivo Muni®"ipal a contratar servidor para

traLalliar à disposição da 2â Oiretran de Gaclioeiro de Itapemirioa e dá outras

providências.

Art. 12- Pica autorizado o ^oder Executivo Municipal a contra

tar seiTTidor a fim. de que preste seiviços junto à 2â Oiretran, no setor de re

coUiimento de I.P.V.A.

Art. 22- A contratação não poderá ultrapassar o número de dais

servidores.

Art. 32- Esta Lei entrará em vigor à partir da data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario.

(

Sala das sessões, 11 dezembro de 1997.

'o

DEIEPÁBIO MEEÔfeS GLÓRIA
Vereador/p. T.B.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293ÜO-11D
TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-13GB - GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Gomo todos nós sabemos, a partir de 23 de janeiro de 1998, com a

implantação do novo OÓdigo Nacional de Trânsito, e com a municipalização do

trânsito a nível federal, as prefeituras recelerão e serão dotadas de inúme -

ras responsalilids.des, portanto liá extrema necessidade de que participemos de

.perto dessa responsabilidad.e.

Entretanto, sabemos também que boje necessitamos q.ue exista fun -

cionários para acompanhar e recoUier o I.P.V.A. q.ue é repassado à municipali

dade, para. tanto é necessário que tenba funcionário do município para desem -

penbar tal função q.ue boje não é de obrigação do estado fornecer funcionário,

ara tal serviço.

Gomo a 2â Giretra,n funciona tempo integral, bá necessidade de con

tratação de dois servidores.

Gerto de poder contar com a compreesão dos nobres Edis, coloco -

me à disposição.

Sala das sessões, 1 l de dezembro de 1997.

EÍBIO láEKElES GLÓRIA
Ver e ador/P. T. B.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
FEL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-11D
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMltí|^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^
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Projeto de Lei n^

Autoriza o Poder Executivo liíanisripal a conti^atar servidor para

trabalhar à disposição da 2^ Oiretran de Oachoeiro de Itapeniirim e dá outras

providencias.

•Art, 12»" Pica autorizado o poder Executivo Municipal a contra-^

tar servidor a fim de que preste se2?viços junto à 29 Oiretran, no setor de re

colbimento de IoPeP«A.

Art, 29- A contratação não poderá ultrapassar o número de dais

servidores.

Art» 32- Esta Lei entrará em vigor à partir da data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das sessões, 11 m dezembro de 1997

pIeio mmks glíhia
Vereador/p,T,B.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1 "H Â ̂  III 2 Â ̂  11 Â

Oomo todos iiiós sabemos, à partir de 23 de janeiro de 1998, com a

implantação do novo OÓdigo Nacional de Trânsito, e com a municipalizaçao do

trânsito a nível federal, as prefeituras receberão s serão dotadas de inúme -

ras responsabilidades, portanto há extrema necessidade de que participemos de

-perto dessa responsabilidade.

Entretanto, sabemos também que hoje necessitamos que exista fun -

cionários para acompanhar e recolher o que é repassado k municipali~

dade, para tanto é necessário que te33ha funcionário do município para desem -

penhar tal função que hoje não é de obrigação do- estado fornecer funcionário,

■ara tal se2?viço.

Gomo a 2^ Oiretran furciona tempo integral, há necessidade de con
tratação de dois servidores.

Oerto de poder contar com a compressão dos nobres Edis, coloco -
me à disposição.

Sala das sessões, láJ de dezembro de 1997,

E&IO GLfelA
Yer s ador/ÍP, T, B.
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